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Regularizacao fiscal € obrigatoria em recuperagao
judicial, reitera STJ
Como jareconhecido em precedente recente, a apresentacéo das certiddes negativas de débitos tributérios é uma exigéncia

inafastével desde aedicdo danoval e de Recuperacdo Judicial, de 2020, e seu desrespeito resulta na suspensao da
recuperacao.

Lucas Pricken/STJ

Assim, a3 Turmado Superior Tribunal de Justica negou dois recursos
Nnos quais um grupo de empresas pedia a concessdo de recuperacéo
judicial sem a apresentagéo de certiddo negativa de débitos tributarios.

A recuperacdo judicia foi concedidaem primeirainstancia. Mais tarde,
dois bancos contestaram a deciséo e alegaram que o plano trazia
prejuizos aos credores. O Tribunal de Justica de S&o Paulo negou os
pedidos das institui¢des financeiras, mas determinou, de oficio, a
comprovagdo de regularizaco fiscal.

De acordo com os desembargadores, tal exigéncia € essencial para
garantir a efetividade das cobrangas de créditos fiscais. Em caso de
descumprimento, pode ser decretada a faléncia.

Ministro Ricardo Villas Boas Cueva, relator docasono STJ  AS empresas recorreram ao STJ. O ministro Ricardo Villas Boas Cueva,
relator dos casos, explicou que, até alei de 2020, a apresentacdo das
certiddes negativas de débitos fiscais era considerada dispensavel pela

propriajurisprudéncia da Corte.

Mas, ap0s a edicdo da nova norma e aimplementacdo de um programa legal de parcelamento factivel, a 32 Turmadecidiu
que ndo é mais possivel dispensar tais documentos.

O magistrado também validou a andlise de oficio do tema pelo TJ-SP, ja que houve violacdo do artigo 57 daLei de
Recuperacdo Judicial original.

Cueva ainda ressaltou que a Corte nao usou “fundamento juridico acerca do qual a parte ndo pode se manifestar”, mas
apenas aplicou uma norma especifica— “exigéncia que é de conhecimento geral e estdinserta no ambito de
desdobramento causal possivel e natural da controvérsia’.

O advogado e administrador judicial Oreste Laspr o, professor da Faculdade de Direito da USP, pondera que alguns casos
podem demandar uma andlise mais detal hada conforme contextos locais. “ A tendéncia é consolidar a exigéncia da CND
para os entes publicos que adotaram politicas de parcelamento tributério realistas. No entanto, a dispensa continuara
ocorrendo se o estado ou municipio mantiver uma posi¢ao contréria ao parcelamento. Do mesmo modo, ainda dependera
de maior debate a hipotese de débitos tributarios que estejam sendo discutidos judicialmente”, afirma.
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